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PORTARTA No 147t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JANC|TO, NO USO

de suas atribuiçôes legais,
SEROPREVI

lNtituto de PreddêÍr's d6 Servihres Munripas de SeroçÉÍca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Ediçào n.o l't'to tE.4o Dsê-]5/§:tt&

Assiíratúra e câíimbo: í/raol+
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE A PAUIO SérgiO dA SiIVA

Rosena em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 23105t2022.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de PENSÃO pOR MORTE ao senhor PAULO
SÉRGIO DA SILVA ROSENA, na qualidade de cônjuge da finada servidora vERA
LÚC|A RAMOS ROSENA, matrícuta no. 01129, professora Doc ll 22h e 30min, com
fulcro no art. 40, §7o da CRFB/88, fixando benefício Rb 1.843 5 um mil

oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos) correspondente a

100o/o da remuneraÉo da finada servidora.

AÉ. 20 No cálculo de fixaçâo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10olo (dez por cento) em atendimento a decisâo judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0OO2l14-32.20i6.g.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0810112011r (data do óbito).
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SEROPREVI
lnititrJto de Previd€.tir doÍ 5eívidores
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Seropédica, 27 de setembro de 2022.

Registre-se, p lique-se e cumpra-se.
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SEROPREVI
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HUGO L6PES DE OLIVEIRA

Diretor-Prêsidentê :



10 Seropédica
Quarta-feira, 28 de SelembÍo de 2022
AnoV-No'1.'110 BOS Boloüm OfrcNal

do fnlciplo dr scrcpílba
Art 30 O prêsênlê ato concêssóÍio êntrará em vigor nâ dâla

de s'ra p'rblacaÇão, pÍoduzindo seus êfeitos a conlar dê

03/05/2021 (dala do óbito).

PORTARIA N' 1/t5/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI
oÉNctA Dos SERVTDoRES MUN|ctpAts oE sERopÉ-

ilcA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso de

âs atdbuiqó€s lêgais,

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DkâtoÊPrêsidênte

REÍIFICAR o BENEFÍCIo DE PENsÁo PoR MoRTE a

Caíos Alb€tu dos Sântos Silvâ êm atêndimento ao oecrê-

lo Municipalno 1904 de 23/0t2022.

Arl. 3o O presenlo âto concessório êíirârá em vigor na data

de sua public€çéo, produzindo seG eíêíôs â conlâr dê

25/07/2014 (data do óbío).

Rêgistíe-se, p'rbliquê-sê ê clrmprâ-se.

Regisll+se publque-se e cumpra-se

Ad. 1o- CONCEDER o bênêfício de PENSÃO POR MORTE

aô senhor CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SILVA, nâ

qualidade dê cônjuge da ínada seNidoÉ GLORIA MARIA

FALOUER OOS SANTOS, malriculâ n'. 03401, Ajudante

ceral, com Íulcro no âr1.40, §7odá CRFB/88, !}ê!!lgg!C:
neflcro em RS 901.59 {novêcêntos ê um Íêais e cinouentã

e nove contavos) co,rêspondenle à 100% dâ ÍeÍnuneíaçáo

An- 2" No cálculo de íixação dos provenlos foi consideÍada

a rubdcá 'qrinquênio' no pêrc€nlual de 100/ô (dez por cerF

ro) €m alendim€nlo â decisão judiciál proÍeíidâ pêlâ Pnmer
la CàÍÉrâ Clvêl do Tdbunâl óe JusliF do Estado do Rio

de Janeirc êm sed€ de ApdâÉo nos âulos do Mândado

/Lê sêguranç3 no ü002714-32.2016.8.19.0077, em que Íoi

daíada a nulk ade do alo administsalivo de reduÉo da

,ubnÉ _quinquênio' paÉ o percenluâl de 5% (dnco por

PORTÂR|A N' 1rt6/2022

O OIRETOR.PRESIDENÍE DO INSTITUTO DE PREVI,

oÊNcrÀ oos SERV|DoRES MUNtctpAls DE sERoPÉ-
DICA SEROPRÉV|, Esiado do Rio de Janeirc, no uso dê

suas alibuiço€s logars. An. 2 No câl@lo de tu(âç€o dos prov€ntos toi @nsideÉda

a rubícâ "qumquônio' no perconlual d€ 1 0% (dez po, cenlô)

HUGO LOPES DÉ OLIVEIRA

DtelorPr€sidêntê

A.l. 1o, CONCEDER o beneÍicio de PENSÁo PoR MoRTE

ao senhor CLAUOINEI DE ABRÉU DA SILVA, na qualida-

de de côniuge da Ínadâ setuidoíâ MARCIA GolúES DOS

SANTOS SILVA. matículâ no. 00399. Proíêssom Doc ll 22h

e 30min. com tulüo no arl. 40, §7o da CRFB/88, i!a!!b-q
bênelício em RS 3.941.15 ÍtÍás mil. noveceÍtos e ouarenla
e um Íeâis e ouinze cenlavos) corrcspondenie a 100% dâ

íêmuneÍaç.ão da Ílnada se.vidoÉ.

ArL ? No cálcUlo de Íi(açáo dos proventos foi conede.ada

a rubnca "quinquênio" .o pêrcêntuâl dê 10% (dêz por cêÍr
lo) em atendimefto a d€cisàojudiciâl pmíêíidâ pela Pnmêiía

câmâÍâ Civel do ÍÍabunâl de Justiç3 do Estado do Rio de

Jâneiro em sede deApslação nos autos do Mândado dê Sê-

g,ríancâ n" 0002714-32-2016.8.19.0077, em qu€ foi dêdâ
íadâ a nulidâde do slo âdmanaslralivo de rcduç5o da rubrica

"quinquênio" para o p€rcênllaldê 5olô (cinco por c€nto).

REÍIFICAR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE A

Claudinei de Abreu da Silva êm atêndimênlôâô Dêoêtô Mu-

aicipal na 1904 óe 2310512022.

Ad. 30 O pr8sente alo coôcêssório entraÉ êm vigor na data

de sua publicaç€o, produzindo sêus êÍêitos â contâr de

06/06/202í (data do óbito).

RESOLVE:

RESOLVE

Regislíe-se, publique-se e cumprâ-sê.

HI.]GO TOPES DE OLIVEIRA

DiretoÊP.esidenle

PORTARTÂ N.147/2022

o DIREToR.PRESIDENÍE Do INSTITUTo DE PREVIDÊN-

ctA Dos sERvtDoREs MuNtclpAls DE sERopÉDlcA
SERoPREVI. E§rado d, Rio de JaneiÍo. no uso de suas

RETrFrcaR o BENÊFlcto oE pENSÀo poR MoRTE a

Paulo Sérqio da Silva Rosená em atendimênto ao DecÍelo

Muílicipal nd 1904- de 23t0512O22.

Arr 10- coNcEDER o benêíício d€ PENSÃo PoR MoRTE

ao senhor PAULo sÊRclo DA SILVA RoSENA, na quâli-

dade de côniuse da íinãda servidoÍa vÊRA LÚclA FtAMos

ROSENA. malricula n0. 01129, PÍoÍêssoía Doc ll 22h e

30min, com tulcrc no ad. 40 §7o dâ CRFB/88, nxa.dô o be
neÍicio sm RS 1 .843.45 íum mil. oitocênlo8 3 ouarenla € lrês

Íeâis e ouarênta 6 c,nco @rtavos) .oírêspondente a 100%

dâ íemuneraÉo óa Íinada servidorâ.

em alendimento a decisão judic'ai profênda pêla Pí!ínei-

ra Cámarc Cível do Trbunâl de Júsllçâ do Eslado do Rio

dê Jan€ro om sod€ d€ Ap€lâÉo nos autos do Mandado

dê Sêgu.ânç€ n' 0002714-32.2016.n 19 0077, êh quê íôi

declarada a nulidade do âlo âdminisirâlivo de reduÉo da

rubnca 'quinquênro" paÍâ o p€rcênluâl dê 5% (c nco por

Art3Ô O p.esente alo concossó o ênirará êm viqorna dâla

dê sua publicaÉo, produzindo sôus eÍeitos a conlâí dê

081/01/2011 (dârâ do óbiro).

Regisúe-se publiquê'se e cumprâ se.

O DIRETOR,PRESIDENTE OO INSTTTUTO DE PREVL

DtNctA Dos SERVTDoRES MUNtoPAls DE SERoPE-

DICA SEROPREVI. Estado do Rio de JanêÍo. no uso dê

suas aFibuições legâis,

REIIFICAR o BENEFIcIo DE PENSÁo PoR MoRTE a

Sidnei Oliveira dos Passos om aiênóimênto ao DêcÍeto

Municipal n" 190/- de 2310512022.

Arl.30 O presenlo ãto concessório ênilaÉ em vigor nâ datâ

de suá publi@ção, produzindo seus eleilos a conlâÍ dê

05/04/2019 (dâtâ do requerimenlo).

Aí. 1'- CONCEDER o bênêÍioo dê PENSÁO POR MOR-

lE âo sênho. SIDNEI OLIVEIRA OO§ PASSOS, nâ quâli-

dade de ónlLrge da Ínàoa sêrvrdora lvANlZE aNDRE DA

SlLvA, malricula n". 00998. Auxiliar Adminislrativo, com Íul
cm no ârt.40. §7'da CR|B/88 Írándo o bener,c,o eÍr RS

2.353-21 (dois mil. rrezenros e onorêntâ êrês reaisevinte
e um c€niavosr coÍespondenle â 100% da re.runeÍaFo

Art 20 Nocálculo dei5xâçao dos proventos foiconsideradâ

a rubíca "quinquênlo'no percenlualde 10% (dez por cen'

to)em atendimento a decisão judiÔâlprofenda pela PÍimeÊ

ra Cámara Civel do Tibunâl de Justiçá do Estado do RD

de Janeiro em sede de Apelâç€o oos altos do Mandado

de Sêgurança n" 000271+32.2016.8.19.0077, em quê loi

declârada â nuladade do ato adminisiíâlivo de reduçao da

rubn@ 'qu'.quênro- para o p€r@nlual dê 5olô (c'nco por

PORTARIA N" 148i2022

R€sistrc-se. publique-se e c(,mptê-se.

HUGO LOPES OÉ OIIVEIRA

DnebÊP€sidêlttê

RESOLVE;

RESOLVE

HT]GO LOPES DE OLIVEIRA

OiíêtoÊPresidênte


